
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N /  080
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 9.127 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Prefe^ 
ta Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são con
feridas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar a Sr^ HELOÍSA SAMEIRO PINTO BARRETO, Re
gistro ne 2.853 para ocupar o cargo de Monitor, NÍvel "8", lota 
do no Setor da Cultura da Secretaria da Cultura desta Prefeitu
ra Municipal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
C.L.T., a partir de 30 de agosto de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 27 de agosto de 1993.

FRADIQUE DE CASTRO ANDRA!

JOSy GUIMAfiM 
■rador Chefe

Registrada em Livro próprio da Procuradoria do Muni^ 
cípio e publicada no Paço Municipal na data S^pra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação


